
[om. e Serviços

q

QUADRO RESUMO

Item Descrição do cargo Quant Valor
Valor mensal Valor total

I COPEIRA t2 R$ 3.274,06 ' Rs 3e.288.71

2 Cuidador social diurno
com insalubridade

0s R$ 3.236,44 R$ 16.182,19

J Cuidador social diurno
com periculosidade

07 RS 3.480,22 RS 24.361 ,54

4 Cuidador social noturno 04 R$ 3.53 1,96 Rs 14.127 ,86

) Recreador com
insalubridade

01 Rs 3.121,76 R$ 3.121,76

6 Recreador com
periculosidade

02 R$ 3.342,92 Rs 6.685,84

7 Agente de apoio
operacional

02 R$ 2.805,58 RS 5.611,16

8 Agente de apoio
operacionaI com
nericulosidade

03 R$ 3.508,25 R$ 10.524,76

9 Assistente de

departamento de pessoal
07 RS 3.391,47 RS 23.740,32

l0 Assistente de

departamento de Pessoal
com periculosidade

05 R$ 4.264,31 RS 2l .321,55

ll Auxiliar de Serviços I 0r RS 3.566,60 R$ 3.566,60

12 Auxiliar de Serviços I

com periculosidade
0r R$ 4.505,76 R$ 4.505,76

13 Auxiliar técnico de

serviÇos operacionais
0s Rs 4.767,03 R$ 23.83s,l7

14 Tecnico de manutenção 02 Rs 3.948,31 R$ 7.896,62

l5 Secretário Executivo I 0r R$ 9.512,66 R$ 9.512,66

r6 Secretário Executivo ll 03 R$ 8.805"77 RS 26.417.3 I

l7 'fécnico de suporte Ill 0r R$ 10.373,11 RS 10.373,1 I

Valor total mensal
RS 251 .072,92

Valor total anual RS 3.012.875,00

RUA SÀO CRISTOVAO 2 I2, EDF. .IANGADA _ CEN].RO - CEI,, 49,0I ?-909- ARACAJU/SE

cNpJ: 17.570.945/0001-41 -INSC. ES l'. ?71417854 - E-mail: ankorir.ir''tri c!r-m.b!- Site: 1v§1v-.q-q!a[À!alrÚr
F'ONES: (79)32 | l-43ó0/9988s-24 l2l9885 l-81t54

.,.:-
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ô*ntÇnprr
Com- r Scrvlçor

PREGAO ELETBOMCO 3SSü2Or?

PBOCESSO N. o24.202.O4886t20t8- 6

PIÁNILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

\Jv
DE MESES DE ExECUÇÃo coNtRaTtIaT,

ANO ACORDOI

MÃo DE oBRA vrNculaoe À ExECUÇÃo coNTRATUAT

CRUPO "A" . DNCA.RGOS SOCTATS

r.pREvnÉNCn socrar RS 286.59

R$ 21.49

R$ 14,33

RS 2,E7

R$ 35,82

Rs 114.64

R$ 42.99

R$ 8,60
TOTAI DO GBUPO

It0 
- auxüo Denca

fi cença Pa tenrrdade4\,taternidarle
-lr 

r'altâs Irgais

l3 'fuidente de'trabalho

14 ' Aviso Prévio

l5 ' l3'Salário

R$ 159,20

R$ 19.02

Rs 0,29

ns 4,01

RS 4,73

R§ z'i.EO

R$ I19.3G
TOTAL DO GRUPO

Encargos

16 ' Aúso Prévio Indenizado

l7 - Iudenização Adicional

18' Indenizaçâo Complementar

&L _ - _ _-- __=__61,-4_0

R$ G,O2

R$ Ll5

Rti 5i,32

It$ 64.48

l9 ' lncidencia cumulativa do Grupo',A,,sobre o gnpo,,B,.
TOTAL DO GN,UPO fi$ 123.38

R$ 123.38aL oos cnupos a, s;õ;T

VAI,OR TOTAL DE SALARIo + ENCAIiCos

ÂNKoRA cq sEiv E rMuTAÇôEs rÍo^
AV R@ BRANCO, 1S. YU 6, CENTRO. ÁRACAJU/SE . CEP 4OIG@

cNpJ !7570M1_at-rNsc €sÍ 27t4t7&-tNsc MUN 517€
Ed. dú.@d d ú. s.r M &.Oo 6 ú



ANKÇrÊA COMERÇtCI §i§RvtÇo§ E iMpoRTAÇOES LTüA

R$ !§5,50

Rt 24t,gt

TOTAI DOS TRIBUTOS

vAr,oR MENSAL PA-RA ol(uM) poslo DE SERVIcO

'RESUMO OO CUS,TO pOn OrrlpRrCaoã

DOS GRUPOS (A+B+C+D)

DE SALÁRIO E ENCARGOS
R$ 2.498.45

Á{xoR^cil. sERv E flrcRraÇôEs tro^
AV- rc ERANCO. tü. SAU §. CENTRO. 

^RACAJU/§E. 
CEp {o1mctPJ t7 src9.@1{l . tNsc EsÍ 27 rat 7& - tNsc Mux 5 !74€.dtu@a@r 9.e.Meqcúü

R$ _-- zE3,zt

R$ ;i.27.1.0(i



6xl(*rrrn
Com. c Servlços

PREGAO ELETRONICO 33&2017

PBOCESSO N. 024.202.04336i/20r6.6

SS

ç
PI,ANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

L2aNoeconnorcoNr,nNCÂffi
ccT/2019

MÃo DE oBRA vlNcuuoa À ExECUÇÃo coNTRATUAL

COMPLEMENTARES PAR

COMPOSIÇÃO DA REMUNE

ADICIONAL DE

INS^l,U lrRt t)^r)r

200/r

GRUPO,A". ENCANGOS SOCIAJS

I .PREIDÉNCIA soctAl. R$ 283,44

R§ 2t.26

R$ r4,r?

RS 2,83

R$ 35,43

R$ 113.38

RS 42,52

R§ 8,50

05 .sAlÁnro &DUCAÇÀo

TOTÁL DO GRUPO

Encargos
GRUPO "8"

l0-Auxüo Doença

fi 
""oç, 

Puru.nidade/Mat€midade

12 - !'a.ltm Legais

l3 . Acident€ de Trabalho

14 ' Aüso Préúo

l5 ' r3" Saláúo

ll,t l% R$ 157.45

R$ 19,70

R$ 0,28

R$ 3.97

BS 4,68

R$ 2'7.49

R$ l 18,05

1.39%

o,02'h

o,z8 /,

0,33"/o

t,940/o

8,33%

TOTAL DO GRUPO 23,40yo R§ 33r,62 R§ 33 r,62

Encargos

16 ' Aüso Prévro lndelizado

l7 ' Indenizaçâo Adicional

l8 lndenizâçâoCornplementar

B$ 5.95

R$ l.t3

R$ 56,69

BS G3,7?
TOTAL DO CRUPO

Encargos

19 - Incidencia cumulativa do Grupo,'A,,sobre o grupo -8"

TOTAI DO GRUPO

DOS GRTIPOS A, B, C, C I)

VALOR IOTAL DE SALÂRIo + ENCARGoS

^N(oRÁ 
cil s€Rv E lupoRl^çô€stToA

AV RrO ORANCO. t6 - SÀU S. C€NTRO. ARACIU/S€ - CEp { Olmr
CNPJ] !7 570.9.@1tt - rNSC ESÍ 27 tat &, rNSC MUN S t7€

Ed:dd.ed6r.g. frlÚrodcd§

I

CA.R,GO SAI,ÁRIO EXTRA

INTRA

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAI

]UIDADORSOCIAL DIURNO 01 RS t.07r,42 B$ 13r.49 RS 214,28 RS l.417.rg RS r.,ll?.19
TOTAL R$ 1.417,t9

R$ 1.4 r ?, l9

Incargos (vo)
Valor Mensal

20.000Á

)2 .SESIISESC
r,500/0

)3 .SEN{/SENAC
1.00'zo

14. INCRA O,2oo/o

2,50%

)6-I'GTS 8.00%

)7.R.A.T. 3,00%

)8'SEBRAE 0.60%

3ô,80% R$ 521,63 BS __ 521,53_

GRUPO "C'

{v, \ralor Mensal

R$ 63,??

0.12,'

0.089

1.00,,

4,5001

GRUPO "D"

I o/r Valor Mensal

R$ _ ._ t22,oz_

8.6 r9 R$ t22.02

R$ 122,028,6l't

't3,3tot Rti L038.94 R$ r.038,94



IOTAL DE SALÁRIOS E ENCARGOS R$ 2.456.14 R$ _2.4q§rl4

INSUMOS /rl Valor Mensal

FARDAMENTO

EPI'S

VALE TRANSPOBTE

BENEFÍCIO ALIMENTAÇÃO

ASSISTENCIA SOCIAL

TREINAMENTO

EXAMES ADM/ DM

--T9-v R$ 10.00

R$ 10,00

R$ 55,',i2

R$ r62.00

R$ 3.50

R$ 10,00

R$ r0.00
TOTAI R$ 2Gt.22 R$ __261,2e
B.D.I

(v") Valor Mensal
DESPESA§ ADM./OPEIIACIONA], 4,400/l R$ r 19.56 Rs __ .ugÉq
LUCRO 4,40.1 B$ l 19.56 &$ _ r 19,56_

IOTAL DO B.D.I R$ 239. 13 RS _- 239,13-

SI í)'rÂ1 R$ 2 956.49 R$ 2.95G,49

IRIBUTOS

(v") Valor Mensal

ISS 5.00o/o

r§'INS
3,00"r

0,65"r

TOTAL DO§ TRIBUTOS 8,65% R$ 279,95 Rt 279,95

VALOR MENSAL PA.RA OI(UM) PO§TO DE §ERVIÇO

I u.lo DE OBRÂVTNCULADAÀ E)GCUÇÂo CoNTRATUAL

MODLILO I COMPOSIÇÃO DA REN{UNERAÇÀO R$ r .4 17, l9
MODULO 2 SRUPO "A' R$ 521.53

MÓDULo 3 }RL]PO "B" R$ 331,62

MÓDULo 1 ]RUPO "C, R$ 63,71

MODULO 5 SRUPO "D" R$ 122,O2

TOTAL DOS GRUPOS (A+B+C+D) R$ 1.038.94

MODULO 6 IOTAL DE SALÁRIO E ENCARGOS RS 2.456,t4
MÓDULo ? .NSTIMOS RS 2Gt.22

^ 
MóDULos BDI RS 239, I 3

MÓDULO 9 SUtsTOTAI R$ 2.956.49

MÓDULo 10 TRIBUTOS R$ 279.95

ALOR TOTAL DO EMPREGADO/MÊS

194. r86.3r

av RToBRANCO 16.SÁUS CENÍRO. ARACAJU/S8.CEp €01@
CNPJ t7.570Mr-ar.tNSc EsT 27tat,&..tNsc MUN 5174{

Ed:âe.Oomü S.. ke.eü.@t

I ng 3.2s6.44 | &Íi u.zBG.44

Rlj il.2:t6.44

]UANTIDADE DE PROFISSIONAIS
0t

/ALOR MENSAI DA PROPOSTA 85 l{i. r82, t9

I

/AIOR ANUAL DA PROPOSTA



Com- e Serviços

{KORÂ coÍl

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

t+
w

ÀNXORA COM SERV É IMPORTÀÇÔES LIO^
AV RTOSRANCO tff.sÀúu CENTRO. AR^CAU/SE.C€p 4otM

CNPJ 17 570 9.@t{l _ rNSc Esr 27 r4t &. rNsc MUN § t7€
E.d .lM@o.@ú.Sr. tu.eroom,

Fér'ias

I0 Auxüo Doerça

Licença Paternidade/Maternidade
-altas 

legais

Acidente de Tlabalho

Aüso Prévio

l3'Salário

PREGAO ELETRONICO 33812017

PROCESSO N. 024.202.04836/2016.6

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTBATUAI

N. DE MESES DE EXECTIÇÀO CONTEÀiÚÃT
ANO ACORDOrcON\TTd D]O COI,ETIVO:

CUSTOS REFERENTEIIüfu-õE
COMPOSIÇÃO DÀ REMUNE'

ADICIONAL DE

l,Elat out,ost t)^t)t)

VALOR

uNrr'Áruo

cnupo "a; roNõEõõ§Eõiars

I .PREVDÊNCIA SOCIAI R$ 30?,06

R$ 23,03

RS 15,35

R§ 3.07

R$ 38.38

R$ t22,82

RS 46,06

RS 9.21
TOTAI DO GRUPO

B$ tlo.s'l

R$ 21.34

R$ 0,31

nS 4,30

RS 5,07

RS 25,78

RS 127,89
TOTAL DO GRUPO

Encargos

16 - Avis Préüo Indenizado

l7 . IndeDização Adicional

l8' Indenização Complementar

l9 - Incidencia cumulativa do Grupo',A,, sobre o grupo "B,,
TOTAL DO G&UPO RS 132.19

R$ 132.19.AI DOS GRUPOS A, B, C. C D

VALOR TOTA]. DE SALARIO + ENCARCOS



TorAL DE sAIáRtos p pttcancos

n$ 26r,22

R$ 128,57

B$ 128,57

R$ 257,14

RS a.l?9,1E

VALOR MENSAI PARA OI(UM) POSTO DE SE&\,IÇO

.AL DOS GRUPOS (A+B+C+D)

AL DE SALÁRIo E ENCARGoS

MODULO I

INXORA Cq S€Rv E tMpORT^CôES rTOÂ
AV RrOSÂANCO tS. sau s CENTRO- ARlCtuu/sE.cEp €01@

CNPJ 175D.9.5@!-41 .tNsc Esr 2rt.l 7&..tNsc MUN Slr4
E,mi: anrsà@o cm ú _ St. m ffiOd 6.,

B.D.I

( y.)
DESPESAS ADM/OP Valor Mensal

R$ 128.57
t .^-

TOTAI DO B.D.I
R$ 128.57

RS 25i,t4

R$__._ _ .ucsJa

VINCI,]Iá.DA À E)(ECUÇÃO CONTRATUAL

MÓDTILo I IOMPOSICÃo DA RFIt{T rNFP 
^n 

À^

MÓDULo 2
RS 1.535,30

MODULO 3 JRUPO "8"
R$ 564,99

MÓDUL0 4 iRUPO "C"
RS 359.26

MÓDULo 5 :RIIpô "n"
RS 69.09

R$ r32.19

MÓDULo 6
R$

RS 2.660,82

8 BDI
R$ 26t.22

]UBTOTAL

IITIBTITOS

RS 25'.i,t4

NÍÓDUI,O IO
RS 3. 179. l8

RS 301.04



I'I,.I\NILIIA DI' CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

s3
qí

MÃo DL o]rrtA vINCUlaoa À ExECUÇÂo coNTRATUAI,

',\( ) .\('OIi,,(),('i ).\,1\ l.;\r'.\r ) l, j :.Sl I)l() ('Ol,lrl llYt,

D,\1)OS COÀ,1I'LIJÀ{ENT \RriS pAltA COMPOSIÇÃO OOS CUS1'OS REnrnÉN1U À rr,rÃo oo osnA
NERAÇ

( ,\I io ç) trr\NT
^Í-,\Rro

ADC

NSAI,I-IBRIDAT)

200/.

adc

noturno

t,slt DX1'tt^

INTITA

VAI,oR

IINITARIo

V,\ I ,0I

T( )1"\l

LIID.\IX)R S0(]I/\I, N( TIL'HNO 0l lr§ I r)i l.-12 RS ? 1{.!fi R$ I t6.li8 RS !(i.!9 R$ t3 I .49 R$ r.5ô0 36 ll ri i() Jí;

1'( )',I \1. I R$ r.560.3(i

It,$ I 5(i0 tÍ

GRIIPO "A" . ENCARGOS SO(-'

i

Valor i\lensal

I'HI.)\',I)l.lN('t \ so( ,\Í :000, R$ 3r!.0?

R$ 23..r I

fls 1r,00

R$ :}, 12

Rti 3'9.01

R$ r!r.83

HS 16.81

H$ 9.:tG

:1.->l:l'r l,Í0
:1.,\.\l \1.\ \( i (i(,"

I . lN( tt,\ 0.2{r :.

,-) S,U,,\11lU I.iilLi(1,\('.\O 2.50,'1,

II,,\'I' 3,0Í)q,

)s .s!I.ili,\!
0,ôô,,,,

'l'(Il'.\t, D( ) (iRttl,o l]6,80% lt$ 574.2 l R$

RS l;rt :l(i

ll$ ! LÍil)

R$ 0.J I

R$ l.3i

tl$ i l,'r

R$ ,t0.2t

RS l2r).grJ

0RUPO "C"

\vt"r, 1rr'"r'r, I rrrlr,nrz edrr

n rlou izatiirr .,\rll r orr ll
rtrllDizaÇào (',,trrrl(,ruentar

I

) Valor Men.al

R$

0. l!",, R$

Ir$

R$

Ii$

{i2 .l r

0.0u,,,,

| 00,,

4,50%

(iltuPo .t),'

!)nr:irrgos

'' lr.': !, il,:i:. :u, rrl; Ír,l tl

l'()'l \l l\r) \lrllrPr )

Valor !\lr,rsirl

R$ l;i l.rilr

n.(iI R$

R,$

lJl.:]i)
I ri..t.:158,610r

73,iltot R$ I 1.i.1)0 R$ r lrl

l,{r)RÁ ;oM SEev E fipoRraCôEs !rcÁ
rr',3rrj..,ô6. sALl§ cÊNÍFO ÂR^C^JU,St.tÊp 4010{rc
\P., r?!i749.5mi,í1 .tN§C €Si 27lat7&-ttsc MUN $174

t.roí .eaod.mr. se twúE.oomb

Co;n. c Serviços

Í,REGAO ELETRON] CO 338/20I 7

PROCESSO N. 024.202 04836/2016.6

l)ll \ll'lsI'lS I ri. r',\.lii-i , .'ti) ('( )l\ i li.\'l ['.\1, t2

ccTi2o1€

rti'F(i'l'S

(iltLlPo "8"

lln r:a rl on ('%) \ rrlor Nlr.rrsal

'I I Lr

.tr \,r\ii \ r), il I

. i.r,, : ' .l )' r,.,rrrrrlir,l, ),1:rlr.r rrrri ,rie

^.,, 
, r,t.

j ..,i r,,r.

ll.l l ,

l.j]1, '

_ 0,t" _
j e._. 

._. _
il.;j.],, 

. *
i,ll I

8.:;i1",

ll'1 U l'()(,itt l,, 23,40a4 R$ :iíil'r, t:| R$ ,i6i) I tl

(,i

;0..r:l
íiltlit,()

III ' V,U,OR'l'ô'f.\1. I)h S,\l.Afil( ) + ENC^R(iOS
I
I



INSIJMOS
Valor Mensal

FARDAMEN'TO

EPI

VALE TRÂNSPORTE

BENEFÍCIO AUMENTAÇÂO

A§SISTENCIA SOCIAL

TREINAMENTO

EXAMES ADM/ DM

RS 10.00

RS t0.00

R$ 55,72

RS 162,00

R$ 3,50

R$ 10.00

R$ 10.00

RS 26t.22 R§ 
- 

2Gt,22

B.D.I

('/" ) Valor Mensal

4.4001 R$ l30.4lt Rt _ !.3!JE
4,4O'/, R$ 130,48 R$ 130,48

R$ 260.96 BS _2JQp6

VALOR MENSAL PARA OI(UM) POSTO DE SERVIÇO

MÓDULo I UOMPOSIÇAO DA REMUNERAÇÃO Rt 1.560,36
MÓDULo 2 SRUPO "A. R$ si 4.2r
MÓDTiI,o 3 JRUPO "8"

R$ t65,13
MÓDULo 4 GRLIPO "C"

R$ i0,22
MODULO 5 GRUPO "D" RS l:i,1.35

TOTAI DOS GRUPOS (A+B+C+D)
R$ l. r 43.90

MÓDULO 6 rOTAL DE SALÁRIO E ENCARGOS R§ 2.704,27
MÓDULo ? INSTIMOS R$ 26t,22
MóDtILo s BDI RS 260.96
MÓDULo 9 JUBTOTAL

R$ :1.22G,45

TRIBUTOS
R$ 305.5 r

ÁNKoRA cN sERv E tMpoRTÂÇôEs lIoa
av. Rro SRANCO. !6. SAU §. CENTRO- 

^RACIU/SE. 
CEp {Ot@

CilPJ: rr.5rc9@l{t. tN$. ÊSI 27 t4t 7q. NS UUN tr t74
Ed:.MOdmü-* Mr*d.OddD,

8,80"r

R$ 3.531.96 | R$__ __ 3.5_Jr.eG



l)l :; t)i,l I,),lj('i i,.,,i('r )Nl!i.\'iti.\1,

I'IÁNII,HA I]Ii CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

NI^() r)L ()utrlr vINCtn,Ar)A À nxocuÇÃr) CoNTRATUAI,

l).\r)()s coMr)t,LI\,ltiN't'.\Rfts 1,.\1,t.,\ coi\jl,oslÇÃo Dos cusl'os III.]T.ERENTÉ ÀÁ4ÃÓ Du oguA

:\ I)t I I( )Nr\l-

NO'l'tittNo

VAI,oB

trNITÀRI0

\'^t,()R

T0,I'AI,

R$ l 285 i0

(:oMPOSIÇAO DA REMUNERA

(ilttrt,() ,A" . ItNcARGos soclAts

l" nr:a rgos \ alor i\lr,u.:rl

| - I'lltjYl)f::,('i.\ )()1 i,\,.
_ :.1(i i)0",,

I i0',,

Iti 2fr?. I I

R$ r9.r9

R$ I?.r.0

R$ :].5?

R$ 3l.t.t

ll.! l0!.8(i

li|l; ;lii.iri

Ii$ ;.il

I 1)0,r,

I IN(]Ii \ :'10'ri

:' ')Íl"i

\ 
')()".

li \ J.(,0,r,,

: Sl il;' \ ) ri0""

( , Ii l:1,( ) 36,80% R$ .l?:].14 RS lt,l.l l

CRUPO "8"

Iittrir y9,'. I \ralrrr Nlctsal

il R$ l.lt.8.t

lirii l;.1{;

Rs o.?ri

R$ :t.lio

RS l.! I

Rü 14.94

Iltr t0;.10

0 02."

l.!1.1câ

'l'o1'ti_ 1>, r r;yyi 1,, 23,4.Jv" Rü ii00,tt5 liü Jrio s

R$ i..10

Ít§i r ojj

R$ .') l.1rl

RS ,-);.8(;

Gttt[\) "r),

I

liucargos

( )'l',\1, I )l

,l

'illl l")

\.alor Nlr,rrsrrl

tl$ I l(). r)

tl R$ It0;o
R$ r 10.;08,6l"zi

)]'nl. l)( )S ( I il I Ir{ ):r '! }l 1 ' ,, 'ti,3tv, Rlii 9.12 5,'r R$

,,i Ii t,;\('.,11{;()

lÍl - VA],()ll lOl'.\l,l)i.; S^l,AÍil() . ENt:AR(loc

, é)'

(om- o:: Servir:sr*

l,Rt)()A() Iil,li]'t'ttoNi co 3i]8/?0 ) 7

l,Roct:ss() N" 024 ?02 04nli6/20l6'{;

12
,,N( ),\('( )l : i )()/('( r\\ l,: :i,.'.\( ), l) i ssl i )l o (:0l.l.l'11\'() ccT/201r1

( .\l({;(l QI.JANl' SÂl.liltlO

ADÇÍONAI, I
NSALTJBRIDADE

20"4, I

rt..( lil,l.\. i)l' 0t R$ l 0;1. 12 Rs ! r r.!8 It$ i :/\:, :ir

K$ l:1,:):(l

Ii$ I l8i) -0

Sl. 5! .,.s

i S\i 'lll1)Iirlr(.\(.\, 1

lrr; I.r;'l !
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TOTAL DO I],D.I

RS 2.85t,?3

VALOR MENSAL PARA OI(IJM) POSTO DE SERVIÇO
R$_- itl2 t,76

ÇÀO DÁ REMUNERAÇÀO

DOS GRUPOS G+B+C+D)

DE SALÁRIO E ENCARGOS

AIOR TOTAL DO EMPBEGA.DO/I\,ÍÊS

3.t2t.'t6

,AI,OR 
ANUAL DA PROPOSTA

'.t1.46t.12

ÁNKoRA coM. sERv E lMpoRrAçóEs tro
av RroBRAilco tE-saus C€ITRO. AR^CIU/SE.C€p 4orre

CNPJ t7.570 o.mt{l . rNsc EsÍ ?7 tal 7H. lNs ruN. s 17{€.tur:tuâeomr.s(. Mdmeom.,

MÓDTILo I

MÓDULO 2 JRLIPO ".4"

JRUPO.B"

IRtIPO "C"

R8 1.285,?0

MÓDULo 3
R$ 473,1.1

MÓDULO 4
R$ 300.8s

MÓDULO 5 .iRIIPO 
"N"

RS 57.86

R$ l 10.70

MÓDULo 6
R$ 942,55

MODULO 7
&5 2.228,25

MODULO 8 BDI

SUBTOTAL

R$ 392.82

MÓDULO 9
R$ 230.65

l0
RS 2.851,73

R$ 270,03



âxl(nnr
Com. c Serviços

PREGAO ELETRONICO 338/2017

PROCESSO N. 024.202.04836/2016.6

PIÁNILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

s3

N'pE MESES on siícúÇÀo comiEÃ;
eNo aconoolcol DISSÍDIo CoLETIVo

MÃo DE oBRA vrNcuuoa À ExrcuÇÃo coNTRATUAL

ooMPLEMENTÁEÉsTÃEÃ cõE6sl RENTE À MÃÔ DE oBRA
PoslÇÃo na EpruúlrÉE

GRUPO "A". rNCalcos soctals

-PREVDÊNCIA socrAr
R$ 278.67

R$ 20,89

R$ 13,93

R$ 2,?9

RS 34.82

RS I I 1,43

RS 41,79

&$ 8,36TOTAL DO GRUPO

/ \cençaPateruidade/Maternidade

12 'Faltas l*gais

l3 'Acidente de Ilabalho

14 . Aüso Prévio

l5 ' l3'Salário

TOTAL DO GRUPO

R$ 154,76

R$ 19.36

R$ O,2E

R$ 3,90

R$ 4.60

RS 27,02

R§ 116.02

Encargos

16 ' Avirc Prévio lndenüado

l7' Indenizaçâo Adicionat

l8 - Indenizaçâo Complemetrtar

19 ' Incidencia cumulativa do Grupo ,,A,,obre 
o grupo ,,8,,

TOTAL DO GRUPO

'AI DOS GRUPOS A. S. C* D

ÀNxoÂÁ coM sÉRv E twoRÍacôEs LTu
av- rc 8RÁrcO t6 sau §. CENTRO - ARÂCIU/SE - CEp dot@

cxPJ 11570.Mt{t-rN§c EsI 27lat&.rilsc wt.str4
E.d:tu O0M.E.Sê ffi.e.Oomü

S E IMPÜRTÂÇOES LTOA
^l'l,/d":t.

Í Í'to

'Auxilio Doença

R$ 5.85

R$ t,l r

R$ 55,71

R$ 62.68



ANKORA COMERCIÜ SEftVIÇÜS E IMFÜRTAÇOES LTDA

III .VA],OR TOTÂL DE SAI,ARIo + ENCARGoS

totet oe selÁntos E ENCARGos

RS tz3.5o

^-s
( "/. ) | Valor Mensal

COFINS

PIS

-

TOTAL DOS TRIBUTOS

5,00./.

3.00'li

0.65,t

8,65"1 tts 289,16 RS __2!qJ6
VALOR MENSAI PARA Ol(UM) eOSro oe senvrço

.RESrrMo po cusro põRTtrFnocapo

AL DOS GRUPOS G+B+C+D)

pe sar,Áruo E ENCAnGos
2.4t3,94

ÁNxoR^ c0 sERv E úpoRr^côÉs tiDA
^v 

Rro BR^NCO tü. sau ü. CENTRO - ARACruU/SE, CEp {otlre
CNPJ t7 570 M14t . INSC ÊSÍ 27 tat 7&a, rNSc {ux s tr€

E.mÍ tu.Oom&.§i. ktu ea6,

DE oBRA vrNcur,aoe À axEcuÇÃo C0NTRATUAL



êmilÇ*wa
Com. c Scrvtçor

PI.ANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

g5

v
PREGAO ELETRONICO 3}8I2OI7
PROCESSO N. 024.202.04836/2016.6

MÃO DE OBRA VINCUUOA À EXECUÇÃO CONTBATUAL

N" pE MESES DE ExECUÇÃo coN.rnnTual,
vENÇÃo/DrssÍoro cor,BTrvõ

DoscusrosM

VALOR

UNITÁRIo

VAJ,OR

TOTÂL

RS r.t34,?2 R§ 1.t34.72

cRup«r "a; . ENõanõõffi?iars

R$ 226.94

R$ t'1,02

R$ l l.B5

R$ 2,27

RS 28,37

R$ 90.?8

R$ 34.04

R$ 6.81TOTAI DO GTTUPO

Fér'ias

Auxüo Dença

Ucença Paternidade/Mat€midade
' laltas lêgais

13 ' Acidente de Trabalho

14 ' Aviso Préúo

l5 ' l3'Salário

RS 126,07

RS t6,17

R$ o,23

R$ 3,18

&s 3,74

RS 22,Ot

R$ 94,52

Encargos

l6 ' Aviso Prévio Indenizado

l7 ' Indenização Adicional

l8 - Indenizaçâo Complementar

R$ 4.i7

RS 0.9t

R8 45,39

BS 51,06

TOTÂI DO GRUPO

l9 Incidencia cumulativa do Grupo.,A,,sobre o gmpo.,ts.,
TOTAL DO GRUPO

'er, oos cnupos e. g, õã

VAI,OR,I.OTAL DE sA],ÂRIo } ENcARGos

^NKORA 
cff SERV Ê tMpoFrÁÇô€s LIOA

av iro 8RÁNco. 16. sau §. cENTRo. ueôruu,st. cep oormo
CNPJ t7570Morr1 , tN§c Est z,at 76.. rNsc MUN S t74Ed: tu(lo.mE. Si. tw.nrd.@o cm,

:üg F IMüX"}'{TI



rorAl DE sALÁRrós s nlrõEcos

VAIE TRANSPORTE

snNprÍcto ALTT4ENTAÇÃ0

n$ 889.02

DESPESAS aortl.lOpnnaCtOwal

VAIoB MENSAL PARA OI(UM) PosTo DE sERVtÇo

euADRo . Resur,rõ5õ cúffi ponTúpnEõõã

AL DOS GRUPoS (A+B+C+D)

'eL oe sar,Ánro e BNcÃcos

vALoR TorAr Do EMpREcADoa{Ês

VAIOR ANTIAL DA PROPOSTA

ANKORA COMERCICI SÊRVIÇO§ H IMPORTAÇOES LTOA

INKoRA coü sERv E rMpoRTAÇOEs (to^
^v 

RToERANCO rõ.SrL^u CENÍRO. 
^RÂC&U6E-CEp 

§otm
CNPJ t757og.@t{l rNsc EsÍ 27t4t 7&,rNsc Mu{ $tr€

E.d tur@off r. Si. edd.Ods E



âxtt*çmn
Com. e 9crvlço5

PLANILHA DE CUSToS E FoRMAÇÃo oB PREÇoS

PREGAO ELETRONICO }A8I2OI7

PROCESSO N. 024.202.04836t20t6- 6

$1

qí

N. DE MESES DE ExECUÇÃo CoNTRATT]AL t2
ANO ACORDO/CON\ENÇÃO/DISSÍDIO COI,ETIVO ccT/2019

MÃO DE OBRA VINCUUDa À ExECUÇÃo CoNTRATUAL

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPoSIÇÃo DoS CUSToS ReTpReNtnÀMo DE oBRA
COMPOSIÇÁO DA REMUNERAÇÃO

CAAGO QUANT selÁnro
I

ORICULOSIDADE

to'/o I

VALOR

uNrrÁ&ro

VAI,OR

TOTAL

AG APOIOOP 0t R$ t.t34,i2 R$ 3.10.42 R$ r.475,r4 RS t.475,r4
TOTAL I RS 1.475,1.1

R$ t.415,t4

GRUPO"A.. ENCARGOS SOCIAIS

Encargos (v.) Valor Mensal

I PREIDÊNCIA socIAL 20,oo% RS 295,03

RS 22,t3

R$ 14,75

R$ 2,95

R§ 36,88

BS r 18,01

R$ 14,25

R§ 8.85

)2'SESVSESC r.50%

)3 .SENAI/SENAC L,OO%

)4. INCRA o,20./"

ls-sarÁnlo roucaçÀo 2,500/0

)6-!'GTS 8,007"

R.A.T. 3.00%

08-SEBRAE 0.60%

TOTAL DO GRT'PO 36,80%. R$ 542.85 R$ 542,Eõ

GRUPO "8"

Encargos ('n) Valor Mensal

9 ' Férias

0-Auxüo Doença

\ Li""nçu Paternidade/Maternidade

2 ' Faltas Iagais

3 ' Acidente de Tlabalho

4 ' Aviso Préüo

5 ' r3'Salário

I l.l t% RS 163.89

R$ 20.50

R$ 0.30

R$ 4,13

R$ 4.87

R$ 28.62

RS t22,88

1.39%

o.020/0

o.28',v"

0,33%

l,9.toá

8,33%

TOTAI DO GRUPO 25,44 R$ 345,18 R$ 345,18

GRUPO "C"

Encargos

16 ' Aüso Préüo [udenizado

l7' Indenização Adicional

l8 - lndenizaçào Compleme[tar

(94 Valor Mensal

B$ 66,38

o.42'% R$ 6.20

RS I .I Í,t

R$ 59,01

R$ 66,38

0,08,2,

4.00,v"

TOTAL DO GBUPO 4,500Á

GRUPO "D"

Encargos

19 ' Incidencia cunrulativa do Grupo "A" sobre o grupo "8"
TOTAL DO CBTIPO

Valor Mensal

RS 127,0r

8,6t"/" R$ t21.0t

RS 127,01E,6r%

TOTAL DOS GRUPOS A, B, C, C D 13,3r"1 R$ r.081.42 RS r .081.42

rrr-vALoRToTALDESALARIo+ENCARcos W
ÁNKoRA cfl sERv Ê twonr^çô€s tro

av. Rto BRArco. !6. s^u s. cENrRo - 
^sclusE. cEp oot(re

cNpJ 17 5r0Mt{1 - rilsc EsÍ 27 ,at 7e. Nsc [uN 51748
Ed:.ilhodMtr,s. ffi .dd.Od.m.E



TOTAL DE SALÁRIOS E ENCARGOS R$ 2.556.56 &$__ 2,-5_0§,56,

INSUMOS Valor Nlensal

FARDAMENlO

EPI'S

VALE TBANSPORTE

BENEFÍCIO ALIMENTAÇÀO

ASSISTENCIA SOCIAI

TREINAMENTO

EXAMES ADIÚ DM

Jà

Y
R$ 10.00

R{i 10,00

R$ t07.92

R$ 23r.G0

RS 3,50

R$ 10.00

R§ 10.00

IOTAL R$ 389,02 R$ 3E9,02

B.D.I

("/"\ Valor Mensal

DESPESAS ADM./OPERACIONAL {,{0'2" R$ r29.61 Rt __ ____12!r.6-r

LUCRO 1,10',v. R$ 129.61 RE _.-___ r29,61

TOTAL DO B.D.I RS 259,2r RS 259,2r

UBT'fTAI R$ 3.204.79 B$ 3.204,79

IRIBUTOS

1u. ) Valor Mensal

-§ 5.00"/o

]FINS 3,00%

PIS 0,65'70

TOTAL DOS TRIBUTOS 8,659 R$ 303,.16 R$ __l9.L4q

VAI,OR MENSAI PARA OI(UM) POSTO DE SERVIÇO RS 3.508,25

QUADRO.RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃo DE oBRA !'INCIJLADA À ExECUÇÂo CoNTRATUAL VAI,OR (R$)

MÓDTILo I COMPOSIÇÂO DA REMUNERAÇÀO R$ t.4',t5,t4

MÓDUT,o 2 GRUPO'A" RS 542,85

MÓDULo 3 GRUPO "8" RS 3.15,18

MÓDUL0 4 SRUPO'C' RS 66,38

MÓDULo 5 iRUPO "D. RS 't21,0t

rOTAL DOS GRUPOS G+B+C+I)) RS 1.08r,42

MÓDULO 6 TOTAI, DE SALARIO E ENCARGOS R$ 2.556.56

\ MÓDUr.O ? NSUMOS RS 389,02

MÓDULO 8 BDI R$ 259.2 I

MODULO 9 ]TIBTOTAI RS 3.204.?9

MÓDLILo Io TRIBUTOS RS 303,46

'ALOR TOTAL DO EMPREGADO/I4ÊS

DADE DE PROFISSIONAIS

ALOR ANUAL DA PROPOSTA

ÀNkoRA coM sÉRv € tMpoRÍAÇôEs Lroa
av. Rro BüNco. 1&, §^u s. cENÍRo. aRAc&u/§E, cEp € 01@

cMJ 17 5ro9.@r{i - |NSC EST 27 rar 7H- rN§C WN 6 17€
E-milr$kú.(!o6ú. sá. frtu oc6 e

8$ - 3 50lt,2ir_

I ns 3.508.2s

0:

r'ALOR MENSAI DA PROPOSTA R§ to.524,'16

f ns :6.zs't.tt



âr.I(*rrr
Com. e Serviços

PREGAO ELETRONICO N" 388/201?
PROCESSO N" 024.202.04836/20r

tiKüRr\ HnvtÇu§

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

3§

v
N" pE MEsEs on exncuçÃo coNinaTúE

ENÇÃo/DrssÍDro cor,rrrvõ

MÃo DE oBRA vrNculaoa À ExECUÇÃo coNTRATUAL

ENCARGO§ SOCIAIS

TOTAL DO GRUPO

R$ 1.428,74

r-pRploÊNcu socral
B$ 2A5.?5

&$ 2r,43

R$ t4.29

RS 2,86

R$ 35,72

RS u4,30

R$ 42.86

R$ E,6?

os-sAráRro EDUcAÇÀo

TOTAL DO GRUPO

l0 . Auxilio Denca

I I' Licetrça Pat€midade4!Íatemidade

â(alt8s 
lasais

.'cidente de Trabalho

14 ' Aviso Prévio

15 ' r3" Salário

RS 158,?3

R$ 19.86

R$ 0,2e

R$ 4,00

RS 4.1t

R$ 2'.1.72

R$ I 19,01TOTAL DO GRUPO

Encargos

16 ' Aüso Préúo Indenizado

l7 ' Indenizaçào Adicional

l8 . Indenizâçáo Complementar

19 ' lncidencia cumulâtiva do Grupo "A,,sobre o grupo,,B"
TOTAL DO GRUPO RS 123.0 t

RS 123.01al oos cnupos alE, ffi

III ' VALOR TOTAL DE SALARIO + ENCARGOS

R$ _ _ 2.47qJ!

^NKoR^ 
coM s€Rv E tMpoRTACôES !To^

Àv RtoER^rco,1ü.$UU ÇENTRO. AMC!úSE.CÉp aotwcilPJ 175rc.:@t{t _ rNsc Est 27l.t 7B- tNsc MUN S t74
E-roI ard.@d6ú.sn. Mdd.Qdffi ,



ANKORA COMERCIO §§RVIÇCIS E IMPORTAÇÕES LTDA

RS t26,29

/ R$ 3.098.1I

VAIOR MENSA.L PARA OI(UM) POSTO DD SER\,IÇO n$ i].39 r,í?

MODI

MÓDT,Lo
BS t.4za.?4

MÓDTILo 3

MÓDTILo 4

GRIJPO "B'
R$ 525j8

RS 334.13

MÓDULo 5

TOTAL DOS GRUPOS (Â+BfC
"D"

D)

R$ 6,r.29

R$ r23,0t

MODULO
R$ t.047 .41

MÓDlil-o 7

MÓDULO S

MÓDULo 9

MÓDULo Io

INSUMOS

BDI

SUBTOTAL

&$ 2.476,t5

RS tli I JII

R$ 250.58

R$ 3.098. I I

R$ 293.J6

VALOR TOTAL DO EMPRECADO
R$ 3.99r.47

QUANTIDADE DE PBOFISSIONAIS

VAI,OR MENSAL D o7

R$ z:l.i 40.:t2

R§ 2Ít4 8Ult,85

ÁNhOÂ^ coM SERv E lMpORraÇô€s LrOA
Âv Rro6RÁNCO tS sÂus CENÍRO. AR^CtuúS€ CEp &O!@

CNPJ 175rcMt{t . tNsc EsT 2? r41 7&,Insc MUN S l7€
E,roil. ânrm@d cn.ú. stu M úb.eotr,

FARDAMENTO

EP|s d-
VALE TRÁNSPORTE .. \\

{S§ISTENCIA SOCIAL

INEINAMENTO

,XAMES ADIÚ DM

rOTAL

Valor Mensal

.B$ 10,00

Its 10,00

&t 90,26

R§ 237.60

R$ 3,50

R$ 10.00

&s 10.00

RS 3? 1,38 R8 g?.1.38

DA REMUNERAÇÃO

DE SAIÁRIO E ENCANC.OS



ôrrl(anr
Com. e Servlço3

PBEGAO ELETRONICO }f 338/2017
PROCESSO N. 024.202.04836/2or

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

N" pE MESES Dn rxncuç1g CONTRATUAL

DIO COLETIVO

MÃo DE oBRA yINCUIape À ExECUÇÃo CoNTRATUAI

R$ t.428.?4
R$ 1.857,36

l-PREVDÊNCIA socIAL
R$ 371,47

R$ 21.86

R$ 18,67

ns 3,71

R$ ,16.43

R$ 148,59

B$ 55.72

R$ rr.ra lTOTAL DO GBUPO

lr0.Auxüo Dmnca

ll' Licença PatemidadeÀ,taternidade

2i\altas 
Legais

lidenre de Trabalho

14 'Aüso Préüo

r5 ' l3'Salário

R$ 206,35

Rs 25,82

RS 0,3?

Rs 5,20

R$ 6,13

R$ 36,03

RS 154,72

Encargos

16 'Aüm PÉúo Indenizado

17 ' Indenizaçâo Adicional

l8' Indenizaçào Complementar

TOTAL DO GRUPO

19 - Incidencia cumulativa do Grupo..A,,sobre o gropo,,B,,
TOTAI DO GRUPO

DOS GRUPOS A, B, C, 
" 

D

GBUpo .A" . BNõarõõffitiars

III .VAIOR TOTAL DE SAIA.R,Io T ENCARGoS

TOTAL DE SAIÁNIOS P ÉT.TCAACOS

ÁNXoRÂ c* sERv E üpoRTAÇôES tIoA
AV- Rp AR^NCO. rü. Ur^ s. cEtrno. enràlu,st . ctp *o,w

CNPJ 17 m Mt!1 . tNsc EsT 27 ral 7É. _ tNsc MUN S tr€E.d:e.Ooúb_ Si. m.nk Oàmü

ANKORÂ COÍvtERCto sERV|ÇOS E lMpoRlAÇOÊS Lrül

R$ 159.92

R$ 150.92



ANKORA COMERCIO S[:RVtÇCIs E

BENEFÍCIo ALIMENTAÇÀo

R$ - _. -361,3s

DESPESAS aolr.ropeRaõiõiÃ

,OTAL DOS TRIBUTOS

vAron MENSAT pAnA or(uM) posro DE sanvrÇõ

eLrADRo.nrs@

AL DOS cRUpOS (Á+B+C+D)

DE sAr;inro E ENCARcos

VAIOR TOTAL DO ENtpRECA-DO,^,IÉS

2 1 .;t2 l,l'rt)

^NKoRA 
coM sEÂv E rMpoRTÂÇôEs Lto^

Àv-.Rto SRANCO tS - SÁu s CENÍRO - ÁRAC^JU/SE - CEp €O1HS
CNPJ 17.5709ffitit - tNsc EsT 27 t4t 76. - rNsc MUt s 17€Ê.d:tulOdmú-Sr! Mtu Oome

Bs _ - _426L?.1



Cort. e Serviços

PREGAO ELETROMCO ÀI" 338/2017
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

PROCESSO N" 0 24.202.o48g6t20 t
N.pEMESÉ@
,ANO ACORDõõTíEM] tssÍoro cõr,riTiffi,

DADOS

ADICIONAL DE

lNs^t,u R8t I)^t)I:

40%

AT]X DE SERVIÇOS I

r 't,BrvuÉxcta socrer.
RS 303.32

R$ 22.75

8S l5.l?
RE 3,03

R$ :t;.92

R$ tzl.g3

R$ 45,á0

R$ 9,10

SAúRIo EDUCAÇÀõ

,I'OTAL 
DO G}TUPO

I0 - Auxüo Dmnca

I I . l-icença [)âteÍDidade/.\latornidadc

iz\r,T:;_*,,"
t4 Aviso l,révro

r5' 13.§aláío

R$ 168.50

RS 2 r,08

R$ 0.30

R$ 4.25

Rs 5.00

R$ 2s,42

RS 126.33TOTÂL DO CRTIPO

GRTIPO "C"

16 - Aviso Prévro lndenizarlo

l7 - Indenização Adicional

TOTAL DO C&UPO

l9 - lncidelrra curnulatrva do Gruro,,.^,,sohrê o grupo ,.I).,

TOTAL DO GRI'PO

ALDOS GRIIPoSã:EG

MÃo DE oBRA VINCULA-DA À ExECUÇÃo CoNTRATUAL

ENcARcoa-sõm

VALOR TOT^I, DE SAIÀõ;ft;ãã;

ÁuoRAc@ sIRv E MpoFIÂçoEstIDÂ
Âv rcÊÊÀNcD & sÁrÂE ctnto<,. 

^"ocorr,se.ce,cNpJ r757oremr.4r.rNsc Gsr r? rr! ru:o.,""" ,,
E_ru, a.*oÍàioocmb SnÉ *waôroteo.eb,

RS t30.58

R$ 130.58



rorAl D E sALmroE-í;mÃA§

uoro n u u".or, penn ó xr,,rfõõJffi

QtiÀDRo.nl:st@

DOS GRUPOS (Á+B+c+D)

.AL DE SALAruO E TNCARCOS

MODTILO 8

MODUt,0 t0

VALOR MENS,\I DA PROPOSI'A

ALOR ANIIAL D.A PROPOST.A

ÀrroRÁ coM sERv E rMpoRraCóEs LToalv Ro BR^Nco 16. sau §, cENÍRo - raailurse . crp oo,re
CNPJ r7srcgffit.4t - lNsc Est 27 tat 7E!_ rNsc. MUN. S.1r€

E"rod .nkdloo @ d - Sil. @.nb!@o m,

R$ __ 2.62-\7L

[!$ 3 566,60



-",..4 &. fi

(om. e Serviços

PREGAO ELETRONICO N' 338/2017

PIÁNILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
PROCESSO N. 024.202.04836t20t
\. I)D Ml.ls[;s I)t,t I;t\ f_-(. t.('1( ) (.( )N't,Rl.ft,.\ L

O ACORD

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAI

DO§CUSTOSM

ADICIONAL DE

l,hltil(rut,{ )st I )^t)ti

30%

VA],OR

IINTTÁRIO

vAr-oR

't'o1'At,

AtlX DE SERrv'tÇOS I

I . P}iEVDÉNCIA SOCIA.I.
R$ 394.32

R$ 29,57

R$ 19.72

R$ 3.94

RS 49,29

R$ t51.7t

R$ 59.16

R$ 11,83

.SALÁNIO EDITCACÀO

TOTAL DO GRUPO

ENCA.RGOS SOCIAIS

l0 ' Auxüo l)oença

I I - Licença PaternitladeÀ,tatenridade

9{altas ttsais

, :idente de Trabalho

f4'AvisoPreúo

l5 ' l3'Salário

RS 2 t9.05

R§ 2i.41

R§ 0.39

RS 5.52

R$ 6.51

ES 38,25

&§ 164.23
TOTAL DO CBUPO

GRt]PO "C"

Encargos

l6 - Aviso Prévio Indenizado

l7 ' Indenizaçâo Adicional

l8 ' Indenizâçào Complemetrtar

( o/o Valor Melsal

R$ COJ?

0,42% BS 8,28

R$ r,58

B$ 78,86

R$ 88.72

0.0802

4.00./"

4,50./,

GBUPO "D"

Encargos

l9 - Incidencia cunrulaliva do íiruprr "A', sohro o grupo

TOTAL DO GITUPO

,,8"
(o/"\ Valor Mensal

8§ r 69,7(i

8.6 l'ro R$ l(i9.76

R$ 169.768,6 19

73,3ro,1 R$ 1.445,38 R$ l.445,38

VALOB TOTAL DE SALAITIO + ENCARGOS

arxoR^ coM sERV E tMpoRtaÇóEs LToa
Âv Rro BRANCO tS. SaLA S. CENÍRO. AR^CAJU/SE . CÉp @Or@O

cffPJ 17 570 W@l{t " iNSC €sr 27 t.] 7&. rNsc MUN 5 17€
E-d..d@@ocm à. siê kilrd.@om ú

GRUPO'B
Encargos

I I Valn' M-^".1 I

I I I 1",,

l.i]9,?,

0.021rí

0.28'tô

0.33%

1,94"/o

8,33vo

23,40% B$ 46 1,36 8$ _ _íqJq

TOTAL DO GRUPO

rU'r'AL DUS cltUPOS A, B, C, e D



DESPESAS ADM./OPERAôIONAI

R$ _ 166,46

B$ __ t66,46

R§___ - _4.!! -0!,

VAI,OR MENSAI, PABA OI(TIM) PoSTo I)E SI.]RVIÇO

euADRo .RESUMo oo cusro pon súrnEcADõ

uóoulo r ]OMPOSICÀO DA REÀII AÔ

uónulo z GRI,PO "A"

GRUPO "8"

GRUPO "C"

R$ r 9?t.6t

R$
MÓDULo 3

uóoulo I R$ 461,36

tr,tÓoulo s
RS 88.72

TOTAL DOS GRUPoS L{+B+C+D}
R$ r 69,7ri

rtóout,o c
R$ 1.445.38

lNSt'\10s

BI)I

SUBTOTT\1,

B$ 3.416,99
ll()Dl l,o;
l,tóuu.o g

It$ 366.1 r

MÓDULo 9
R$ 332.9 I

MÓDULo Io
RS l.l t6.o l

e$ 389.iir

ALOR TOTA], DO EMPREGADO/\4ÊS
Hli 4.ir0tr.76

VALOR ANUÁL DA PROPOSTA

ÂN(oR^ co sERv E rMpoRr^ÇôEs lioa
av Rro BR^(co. l& saL^ s. CENTRO. ARACIU/SE _ CEp @OlmI

CNPJ 1757091!mr.4J.|NSC EST l7t4l t8t{ lNsc MUN St7+6
E-ma .ilmoocm ú. Sn. eúrd.Ooú ú

i(VlÇüS e IMPO

IOTAI, Í)E SAI,ÁRIO E ENCARGOS

IRIBUTOS



#m*ilÇaçmm
Com. c Scrvlçor

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÃO ON PREÇOS
PREGAO ELETRONICO }f 338,/201?

PBOCESSO N. 024.202.04836i/2ol

I
uuL.li l lvu ccT/2019

MÃo DE oBRA vrNcur.a,oa À ExECUÇÃo coNTRATUAL

cusros REFERENTE Àmo DE oBRA

ux tenico de *ryiços operactonais R$ 2.1r9.04

GRUPO "A" .ENCARGOS SOCIAIS

Encargos (%) Valor Mensal
r-pRnnoÉucta socrer, 20.000/o RS 423,81

RS 31,79

R$ 21,19

R$ 4,24

RS 52.98

RS 169,52

R$ 63,57

R$ 12,71

)2 .SESVSESC
1,500/o

)3 .SENAI/SENAC
1,00"/.

)4-INCRA o,200/"

)5-sAúRro EDUcAÇÀo 2,50./"

06'FGTS 8,00"/o

07-B.A.T. 3,00"/"

C8 .SEBRAE
0,60"2o

TOTAL DO GRUPO 36,80% RS 779,8t I R$ rzg,a r

GRUPO "8"
Encargos ('/, ) Valor Nleusal

Férias

I0'Auxüo Dençâ

I 1' Ucençâ PatemidadeÀ,Iaternidade

lÀ,laltas Lesais

Itidentr de'llabalho

14 - Aúm Prévio

l5 ' l3'Salário

ll,llolo

1.39%

RS 235,.13

R$ 29,45

R$ 0,42

R$ 5,93

B$ 6,99

RS 4l,ll
R$ 1i6,52

o.o2"tt

0,28v.

0,3302"

1,94Ô1o

8,33!6

TOTAL DO GRUPO 23,40./. B$ 495,86 R$ 495,86

GRUPO "C"

Encargos

16 - Aúso Préüo Indenizado

l7 ' Indenizaçâo Adicional

18 ' Indenizaçâo Complementar

( "/. Valor Mensal

R$ _95,36

o.420/, R$ 8.90

RS 1,70

RS 84.?G

R$ 95.36

0,08"2

4.000/,

TOTAL DO GRUPO 4,500Á

GRUPO "D'

Encargo§

19 ' Incidencia cumulativa do Grupo "4" sobre o trupo "B'
TOTAI, DO GBUPO

(vo Valor Mensal

B$ u2,45

8,6 teo R$

R$

182.45

182.458,610,6

IOTAL DOS GRUPOS A. B. C. e D 73,31./. RS r.553.47 R$ 1.553,4?

VAIOR TOTAI. DE SAI,ARIO } ENCAIIGOS

^NKoRÀ 
coM s€Rv. t tMpoRÍAÇôEs LTo

AV RIO BRÁNCO, 1Ú. $U S, CENÍRO. ARACÁJU/SE. CEP €OTo@
cNPJ 175rcWr.a1,INSC ESÍ 27ral7É4-|NSC MUt $17€

E-d: .*ú.@d.m b , sie M.nú.Od c6 ú

CARGO SAI,ÁRro

ADCIONAI

NOTURNO
VALOR

UNITÁRIO

l

VALOR

TOTAL

0t R$ 2.119.0.r R$ 2. l 19.04
1'OTAI ns 2. I 19,04

R$ 2. l 19.04



ANKORA COMERCIO SÍ:RVIÇOS § TMPORTACOES LrDr

TorAL DE sALÁRtos E ENCARcos BS 3.672,5t BS 3.6?2,51

BINSUMOS
Valor Mensal Á

FARDAMENlO

EPTS

VALE TRANSPORTE

BENEFÍCIO AUMENTAÇÀO

ASSISTENCIA SOCIAL

TREINAMENTO

EXAMES ADM/ DM

R$ 10.00

qRS 10.00

R$ {E.86

R$ 2:l;.60

R$ 3,50

R$ 10.00

RS 10.00
IOTÁI B$ 329,96 R$ 329,96
B.D.I

Valor Mensal

I 4.40\,1 &$ l ?6.1 I R$ 126,r I
LTICRO

4.1oeol RS l76,ll R$ l76,lt
TOTAL DO B.D.I I ns .iy.22 R§ 352,22

VALOR MENSAI PA.BA OI(UM) POSTO DE SERVIÇO B$ . 4.797.03

QUADRO .RESLIMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃo DE oBRA VINCULADA À ExECUÇÃo CoNTRATUAL VALOR (RS)

MODULO I COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÀO RS 2.rr9,04

MÓDULo 2 GRTJPO "A" R$ 779,8 r

MÓDULo 3 GRUPO "8" R$ .195.8G

MÓDULo 4 GRUPO "C" R$ 95.36

MODULO 5 GBUPO "D" R$ r82.45

rOTAL DOS GRUPOS G+BrCrD) R$ 1.553..17

MÓDULo 6 rOTAL DE SALÁRIO E ENCARGOS R$ 3.G72,51

MÓDTILo ? NSUMOS R$ 329,9G

MÓDULo 8 BDI R$ 3í2,22

MODULO 9 JUBTOTAL R$ 4.354,69

MODULO IO TRIBUTOS RS 412,35

ÁNKoRAcoM SERV É IMPoRÍAçôES LÍoA
av 8ro ERANCO. lS, SAU S. CENTRO. ÀRACAJU/SÊ . CEP 4010&

CNPJ t75roMr{r-|NSC ESÍ 2714!7ôta-|NSC MUN S174
Ed úkd.Od cm ú. Sa. Máôkd.@o.m b

/ALOB TOTAL DO EMPREGA.DOMÊS I ns 4.'tcl.oJ

)TIANTIDADE DE PROFISSIONAIS 0l

/ALOR MENSAL DA PROPOSTA R$ 23.835, r 7

/ALOR ANUAL DA PROPOSTA I n» 286.022.03



SWãfqryHe 4n

Com. c Scrvlçor

PBEGAO ELETRONICO N' A88/2Or?

PBOCESSO N. 024.202.04836/201

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

N" pE MEsEs DE ExECUÇÀo corurnaruar,
aNo aconno

MÃo DE oBRA vrNcuuoe À ExECUÇÃo coNTRATUAT

DA?OS CÔ

coMPosrÇÃo oa Rnuur.re

GRUPO "A" . ENCARGOS SOCIAjS

Encargos (r.) Valor Mensal
I'pREvoÉNCra socral 20.o0"/" R$ 341.64

RS 25,62

RS 17,08

R$ t.42

R$ 42.10

RS r36.G5

RS 51.25

R$ 10,25

02 -SESVSESC
1.500r,

03 .SRNAYSF:NAC
I,00qi

04 INCRA 0,20"4,

os'ser,Á.Rro DDUCAÇÀo 2,50,r"

)6.FGTS 8,00o./o

-R,A.T.
3.00"2"

)8 .SEBRA-I]
0,G0',/"

TOTAL DO GRUPO 36,800ó R$ 628.61 &$ _., _ q-2!,6!

cltuPo "8"

Errcargos ('\. ) Valor lVleusal

09 ' Férias

l0'Aufio Dença

I I' Licença Patemidade/.1\4sCernidade

12 - Fa.ltas l4gais

Âidente de Trabatno

14 ' Aviso Prévro

t5 l3'Salano

l l, l l'lo B$ 189.78

R$ 23.74

RS 0.34

R$ 4.78

R$ 5,64

RS :t3, r.l

R$ t42,29

1.390/0

o,o2,'1,

0,28"/o

0.33"2"

r.l).1,1,r

8,33''o

TOTAL DO GRT]PO 23,40% R$ 399,? l R$ 399,71

GRUPO "C'

Encugos

16 Aüso Prévio lndenizado

ti lndenizaçâo Aücional

l8 - lndenizaçâo Complementâr

( o/, Valor Mensal

R$ 76,8'7

0.42"/, R$

R$

R$

R$

i,L7

1,37

G8.33

?6,87

0,08,2

1.00.1

TOTAI, DO GRTJPO 4,50%

GRUPO "D"

Encargos

19 Ircidencia curnulativa do Grupo 'Â" sobre o grupo 'B
TOTAI DO GBUPO

( v,) Valor Mensal

R$ l!!-07
8.6 t"1 RS t41.O

R$ 147,08,610r

IOTAL DOS GRIIPOS A, B. C. e D 133trt R$ 1.252.2i RS t.252.2i

III - VAI,OR TOTAL I)E SAI,ARIO + ENCARGoS R$ 2.960.45

TOTAL DE SALÁRIOS D ENCARGOS RS 2.960.45 R$ _ -1!§aJõ
ÂNKoR^coM. sERv. E tMpoRÍ ÇôEs rToa

^V 
RIOBRÀNCO. lS, SAU §. CENÍRO- ARÁCAJU/SE.CEP: eol(&

CNPJ 17570qmr{r.tNSc Esr 271.t,&4.tNsc uuN 5t7€
E 6il .ndâOoM ú. sio wdd.Oocmt



DOS TRTBIITOS

MóDULo lo

vAroB MENSAL pAnA 0l(uM) posTo DE SERWÇO

QUADRO.HES@

MÃODEOBRAvINCULADAM

rÀo DA REN,IUNT]RAÇÀo

DOS CRTIPoS (A+B+C+D)

..AJ- DI] SAIÁRIO II ENCARGOS

ÁNXoR^ cq sERv E lMpoRTAÇóEs LrOA
av RToSRANCO. tS - SAU §, CENTRO. ARACTU/S€ -cEp €or@

CNPJ. 17 5rcg@r-at . rxsc €si 27 1a,.7&. rNsc. ro{ 6 t7€E-d ..rd.@oúr. Sa. ke.eo6.,

R$ 145.86

R$ r4s,86

B$ _- _ ?31,?2

ti L; ll'l'( )'fÂ



ôul(nnr
Com. e Servlços

PREGÀO DLETROMCO N" 338/2017

PROCESSO N. 024.202.04836/20r

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

N" DE MESES DE ExECUÇÃo coNrRaruat
ANO ACORDO

MÃo DE oBRA yrNcur,aoe À ExEcuÇÃo coNTRATUAT

coupr,oun urane sTMõfr FóET
cotvtpost ÇÃÔ oa nrrrauNrna

serêtaria erecutiva I RS t.o2i.4o

GRUPO"A". rNCalcos soctars

RS 890,41

RS 66.78

R$ 44,52

R$ 8,90

BS l l l,ao

RS 356,16

R§ 133,56

R$ 26,71
TOTAI DO G&UPO

l0 ' Auxüo D@nça

ll . Licença Patemidade[Uatemidade

ôttas regais

l3 ' Acidente de Trabalho

14 . Aúm Préúo

l5 ' 13'Salário

R$ 494,G2

R$ 6r,88

RS 0,89

B$ t2,47

RS 14,69

RS 86,37

R$ 370.86
TOTAL DO GRUPO

Encargos

16 ' Aüm Prévio Indenizado

l7 ' Indenização Adicional

l8' Indenizaçáo Complementar

n$ 18.70

B$ 3,56

RS I ?8,08

Rr$ 200.34
TOTAL DO GRUPO

Encargog

19 ' Incidencia cumulativa do Grupo "A,, $bre o grupo ,,8,,

TOTALDO CBUPO

AL DOS GRIJPOS A, B, C, C D R$ 3.263,80

VALOR'I'OTAI I)T] SALARIO f ENCAIiGOS

ÀNxoRA coM sERv E tMpoRÍaÇôEs lToa

^v. 
RroBuNco. 1ü- SAU §. CENÍRO. AR^CruU/SÊ - Clp €.Ol@

CNPJI 17 5m9@1it . |NSC. €SÍ 22 tat 7g - INSC. MUN S !7€
Ed:dhod.ffi ú- Si. ffi &.Od6ü

ANKORÁ CCIMÊRülO süRVtÇüS Ê tMpüRTAÇOES Lt rlA

GRUPO "D"

( 
",4 Valor Mensal

R$ 383,32

8,610/ R$ 383,32

R$ 383.328,6t"/

't3,3tot R$ 3.263,80



SUBTOTAI

VAIOR MENSAL PARA OI(UM) POSTO DE SERVIÇO 9.5 l 2.66

MÓDULo I COMPOSIÇÀO DA REMUNERAÇÀ.O R$ 4.452.06
MÓDULo 2 GRUPO "A" RS r.638.36
MÓDUI,o 3 }RTIPO "8" R$ L041.78
MóDULo 4 GRUPO "C" It$ 200.34
MÓDULo 5 GRUPO "D"

R$ 383,32
IOTAL DOS GRUPOS (Á+B+C+D)

R$ 3.263.80
MÓDULo 6 TOTAL DE SALÁ.RIO E ENCARGOS RS 7 .715,86
MóDUI0 7 INSUMOS R$ 27t.t0

BDI
R$ ?02.85

MÓDULo 9 ]UBTOTAL R$ 8.689.81
MÓDULO IO TRIBUTOS RS 822.85

ÁNxoRA cil sERv E tMpo8rAÇô€s LÍoa
AV RD ARÀNCO. l& - SÀU S. CENÍRO. ARACIU/SE _ CEp & Oi()e

CNPJ. t7.5709ffi1{t -rNsc EsT 27t41 7§a,tNsc MUN $t7€
Ed:.nkr.@ocm E. si. ffi tuOdme

R$ _,-9.0112,66

MÓDULo 8

R$ 9.5 l .66

lLrd! rruruD u! rÀvrtJDlul\ruD
0l

Ittri 9 5r2.66

RS l t,l. l5l.9l



"4a. w #lÉ

Com. e Servlços

PI,ANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N': 338/20I7

PROCESSO N. 024.202.04836t20r6'6

OUTÔSTçE.O DOS CUSTOS REFERENTE A MÃO DE OBRA

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

CARGO QUANT SATARIO SAI,L]T]R II )Al

40'/r
^txltoN^1,
NOTT,IRNO

VALOR

uNrrÁnro

VAIOR
,IOTAI,

secret exeut.iva lI 0l R{i 4.109,60 R§i 4.109,60 R§ 4.109,60

TOTAI 0l R$ , 4. r09,qq

R$ 4.109,60

\I'DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12

a.No ecoRoo/coNVENÇÃo/DISsÍDlo COLETM ccT/201s

MÃo DE OBRA \INCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAI

l0'Auxüo Doença

ll' Licença Pâternidâde/Mattrnidade

Falias lagais

Acidente de Ttabalho

Aviso Prévio

13" Salário

It$i 122.35

R$ '.i.122,35 RS ?.122,35
TOTAT DE SNÁRiOS E ENCARGOS

ÀNKoRA coM sERv É IMPoRÍaÇÔEs LÍoa
AV Rto8RAilCO !Ú-$US CENTRO ARACAJU/SE-CÉP &01G0s

CNPJ 17 5709@!41 . INSC ESÍ 27 lal 7g ' lNsc MUN S 17+ô

E-mil .nrd.Od @m tr ' Siê w.nÚrod'm E

GRUPO "A"' DNCARGOS SOCIAIS

Dncargos (v.) Valor Mensal

I .PREVDÊNCIA SOCIAL 20,00'to R$ 821.92

RS 61,64

R$ 4r,10

R§ E'22

R$ 102,74

RS 328,77

R$ 123,29

R$ 24,66

02 .SESVSESC t,50%

OS.SENAI/SENAC 1.00%

)4.INCRA o,200/.

)5 .SALÁRIO EDUCAÇÀO 2.50%

)6.FGTS 8,00"/o

)7.R.A.T. 3.0096

)8 .SEBRAE 0.60"Á

36,80% R§ 1.512.33 !t§,_ -,1.512,33

RS 456.5E

R$ s1.t2

R$ O,Ez

R$ ll.5l
R$ 18,56

R$ 79,73

R$ 342.33

GRUPO "C'

Encargos

tG - Aviso Prévro Índenizado

l?' Indenizaçào Âdicional

l8 ' Indenização Complementar

(,2,) Valor Mensal

Bg 184,93

o.12"t n$

R$

R$

R$

r 7.26

3.29

164.38

184,93

0,08'r

.1,00%

TOTAL DO GRUPO
4,50"Á

Encargos

l9 ' Incidencia cumulativa do Grupo "A" sobre o grupo "B"

,I\OTAL DO GRUPO

AT DOS GRUPOS A, B, C, E D

III . vAT,oR TOTAT DE SAI,ÂNIO + ENCARGOS

TOTAL DO GRUPO

GRUPO "8"

ll.llolo

1,399/"

o,o2%

O,28v.

0,33'Zo

t,910/o

8,330/"

TOTAL DO GRUPO 23,10% RS 961,65 R$ 961,65

CRUPO'D' rl
(v. Valor Mensal

It$ _.._ _ .151,84

8.61'r R$ 353,84

R$ 353.848,6 19

73,31'/ R$ 3.0 12.75 RS 3.012,75



I'ARDAMENTO

EPI'S

VAIE TRANSPORTE

BENEFÍCIO ALIMENTAÇÀO

ÁSSISTENCIA SOCIAL

B.D.I

\'Y" ) Valor Mensal

DESPESAS ADM./OPERACIONAL 1.10v, R$ 325.31 RS 325,31

LUCRO 4.10"1 RS 325.3 I R$ _ 325,31

TOTAL DO B.D.I Bti 650.62 R$ 650,62

!TO'lÁL

VALOB MENSAL PAXÂ Ol(I]M) POSTO DE SERVIÇO R$ 8.805.77 | lt$ 8 tl0l'r.77

VAIOR ITORA/HOMEM )

MÃO DE OBRÂ VINCUIÁ-DA À EXECUÇÃO CONTRÂTUAL I YALOR (R$) 
|

ÁNKoRA coM sERv E lMPoRrAÇÔES LÍoA

AV RIO BffANCO, 1&. SAU § CENTRO. ARACÂJU/S€ . CEP €O1W
CNPJ 17sro9{@1{1'INSC ESÍ 27laj 7É4-INSC WN$17€

Enil:adm@offi t- sn. ffi ádmodcmt

MODI,ILO I OOMPOSICÃO DA REMTINERAÇÀO RS 4.109,60

MÓDI-'LO 2 GRUPO "A" R$ r.512,33

MÓDULO 3 GRUPO "8" R$ 961,65

MODULO 1 GRTIPO "C" R$ 184,93

MÓDIII,O 5 GRUPO "D" R$ 353,84

IOTAL DOS GRI,IPOS (A+B+C+D) &$ 3.012,75

MÓDULO 6 TOTAL DE SALÁRIO E ENCARGOS It$ ?.122,35

MÓDULO 7 NStÍMOS tts 27 l, to

MÓDULO 8 BDI R$ 650,ô2

MÓDULO 9 SUBTOTAI R$ 8.044,07

MÓDULO IO TRIBUTOS R$ 761.70

VALOR TOTAL DO EMPREGADOI\,{ÊS

'ALOR MENSAL DA PROPOSTA

3 l 7.00?,?3

B§ 27r,10

I

RÍi 8.805.7?

)UANTIDADE DE PROFISSIONAIS
0l

tt$ zG..tt'7,ilt

/ALOR ANUAL DA PROPOSTA



âx:l(rrmn
Com. e Serviços

PREGÃo PRESENoTAL N": gg8/2olz

PROCESSO N" 024.202.0483812016- 6

RA CCI1

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

N" DE MESES DE EXECUÇÃO CoNTRATUAL: 1

ANO ACORDO/CONVENÇÃO/DISSIDIO COLETIVO: ccT/2019

MÃo DE oBRA VINCUI,e-ua À ExECUÇÃo CoNTRATUAL

DADOS COMPLDMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE A MÃO DE OBRA

CoMPoSIÇÃo DA REMUNBRAÇÃO

CARGO Qt,ANT SAI,ARIO

ADICIONAL DE

I NS^t,U Iltal t)^t)l;

400Á

VAI,OR

uNtrÁ]1to

VAI,OR

TOTAL

:enico de suporte III OI R$ 4.863,14 RS 4.863, ll RS 4.863.l.'

TOTAI I RS - 4.8G3, 14

R§ 4.8G3,14

CRUPO "A"' DNCARGOS SOCIAIS

Encargos (v.) | | valor nensat 
I

r-pRevoÊucre socw 20,00v. R$ 572,63

R$ 72.95

R$ 48,63

RS 9.73

R$ 121,58

R$ 389.05

RS 145,89

R$ 29,18

02 .SESVSDSC 1,50'/"

03 .SENAI/SENAC 1.000Á

04 . INCRA 0.20%

os-selÁnro EDUCAÇÀo 2,60"/.

)G .FCTS {t.00'2,

)? . R,A,T. 3.00%

)8.SEBRAE 0,60,rí

TOTAL DO GRUPO 36,E0% R$ 1.789,64 B$ 1.789,64

GRT'PO "8"

Encargos (v.\ Valor Mensat

09 ' Férias

l0 ' Auxüo Dmnqa

I I' Licençâ PatemidadeMatemidsde

P{attro 
tcsais

]ridenm do Tlabalho

14 'Aús PÉYio

r5 ' l3'§alário

ll.ll% R$ 540,29

B$ 67,60

RS 0.9?

RS 13.62

R$ 16,05

R$ 94,34

R$ 405,10

1,39'7o

0,02e,"

o,28.Á

0.33%

|,94'.v"

8.33%

TOTAL DO GRUPO 23,100Â R$ r. 137,97 Rg l.l3?,97

GRUPO'C"

l)ncargos

lG - Aúm Próvio Indenizado

l? ' Indenizaçâo Adicional

l8 ' Indenizaçâo Complementâr

(% valor [,lcusal

E$ 218,84

0,42./, R§

R$

R$

RS

20,43

3,89

194.53

218,84

0,08'l

.1.00'r

TÚTAI DO GRIJPO 4,500/,

GRUPO "D'

Encargos

l9 ' tncidencia cumulaüva do (irupo "A" sobre o grupo "8"

TOTAL DO GRUPO

(,\, Valor Mcnsal

8!. 4_t932
8.6 l'.zo RXi

R$

.118,72

1 r8.728,6r%

|OTAL DOS GRUPOS A, B. C, e t) 'i:t,3 t,vo R$ 3.565,17 RS 3.565,17

III . VALOR TOTAL DE SAIARIO + ENCARGOS

TOTAL DE SALÁRIOS E ENCARGOS

^NxoRA 
coM sERv É TMPoRTAÇÔÉs LÍoA

av RroE&Nco ts-sau§ cENTRo. ARACÀJU/§E.CEP &01@
CNPJ !757ogm!.4r.|NSC ESÍ 27lal 7&.iNSC MUN $17€

Ed. dc.Oo.6 ú - s. M.lhod.@ t

B$ 8.428,_3_1.



VAIOR MENSAL PARA OI(I-rM) POSTO DE SERVIÇO 10.373, I l

I

MÓDULo I n$ 4.86a.14
MÓDULo 2 GRUPO "A" R$ 1.789.64
MÓDULo 3 GRTIPO "8"

GRTIPO.C.

GRTIPO "D"

BS l.137.9?
MÓDTII,o 1

R$ 218.84
MÓDULo 5

B$ 4t8.72
rOTAL DOS GRLIPOS G}B+C+D)

MÓDTiLo 6
R{; :t.565.1?

TNSUMOS

BDI

RS 8.428,31
MÓDIILo 7

R$ 28 l, l0
MÓDULO 8

R$ 766.,13
MÓDULo 9

IRIBUTOS
R$ 9.4?5.84

MÓDULo Io
R$ 897.2i

ÁN(oRA cil sERv E rMpoRTAÇóEs tro^
^v 

Rto BRAXCO, I t - SAU S. CENTRO _ aRACAJU/SE , CEp .9 Oto@
CNPJ t7 570 9.ffit{l - tilsc EsT 27 lal 7g. tN$ MUN S i7€

E.ruú a.rm@q m F. SÍ. Mekú.Od .m e

Ai{KGRA COMÊi<CIO $il AÇUL§ L Ií]i

SUBTOTI

TO'TAI I]E SALÁRIO E ENCARGOS
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coNvENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2019/2019

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:
DATA DE REGISTRO NO MTE:
NÚMERO DA SOLICITAçÃO:
NÚMERo DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

sE000041/2019
08/03/2019
MR010496/2019
46221 .001671t2019-11
01/03/2019

confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DE SE, CNPJ N- 32-7 42,23110001-67 ,

neste ato representado(a) por seu Presidente, S(a). FABIO ANDRADE SANTOS;

E

SIND EMP DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST DE SERGIPE, CNPJ N, 32,825,283/OOO1-05,

neste ato representado(a) por seu Presidente, s(a). JORGIVAN MOTA DOS SANTOS:

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condiÇóes de trabalho

previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA.BASE

As partes fixam a vigência da presente convenÇáo coletiva de Trabalho no periodo de 01o de janeiro de

2019 a 31 de dezêmbro de 2019 e a data-base da categoria em 010 de janeiro'

cLÁUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNCIA

ApresenteConvençãoColetivadeTrabalhoabrangeráa(s)categoria(S)ApÍesenteconvençãocoletiva
de Trabalho abranôerá a(s) categoria(s) dos trabalhadores vinculados à representaçáo do Sindicato

Laboral, das empr;sas vinculadãs a iepresentação do sindicato Patronal, com abrangência

territorial e, todo o Estado de Sergipe, com abrangência territorial em SE'

Salários, Realustes e Pagamento

Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

A partir de 1o de ianeiro de 201 9 os

negocial farão jus ao salário normativo

Anexo 01 da Presente.

empregados abrangidos pelo presente instrumento

nas seguintes bases,conforme tabela constante do

Reaiustes/CorÍeções Salariais

CLÁUSULA QUARTA. REAJUSTE SALARIAL PARA EMPREGADOS EM FUNçÕES NÃO

ARROLADAS NESTE INSTRUMENT

osempregadosdequalqueÍdasempresasabrangidasporestaConvençãoColetivade

1710412019 ll:41
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Trabalho que desempenharem funçÕes ou atÍibuições não relacionadas neste instrumento,

independentemente do especÍfico local de trabalho, quer seja ele nas dependências da

empresa, quer se,a nas instalações de clientes tomadores de serviços terceirizados,

assegurados o reajuste salarial de 3,0451% a partir de 0ío de janeiro de 2019'

Parágrafo primeiro: os empregados das empresas abrangidas por esta conven
porr"-ntura percebam salários superiores ao piso da categorla, ou que nào possuam íu

elencada na tabela de cargos e salários em anexo, farão jus ao reajuste salarial no percentual

de 3,0451% a partir de 01o dejaneiro de 2019.

paráorafo sequndo: E de observância obrigatória a tabela de encargos sociais constante da

cLÁüSULA d'UaOneCÉStMA SÉT;MA desta Convençáo Coletiva de Trabalho.

Descontos Salariais

GLÁUSULA SEXTA . AUTORIZAçÃO PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO

Pagamento de Salário - Formas e Prazos

cLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO DE SALÁRIOS.

Em razáo da pública, notória e reiterada inadimplência dos poderes públicos do Estado de

SergipeeseusmunicípiosparacomaSempresasdeterceirizaçãodemãodeobra,quevêm
sofrendo abusivos atrasos no pagamento das faturas decorrentes dos serviços por elas

prestados a tais entes, fica auiorÉada a prorrogação do prazo limite para pagamento de

saláriosaqueserefereo§lodoartigo45gdaCLTparaatéovigesimodiaútildomês
subsequente ao da prestação do serviços, sem qualquer Ônus à empresa, devendo, para

tanto, ser observado o que segue:

ParágrafoPrimeiro:Apossibilidadedeprorrogaçãodoprazoparapagamentodesalários
p*uilt. na presente cláusula não se aplica, em nenhuma hipótese' aos trabalhadores lotados

em contratos celebrados.iunto à contratantes do seguimento privado

ParágrafoSegundo:Aautorizaçãoparapagamentodesaláriosnoprazoprorrogadoindicado
ni czput da presente .ráriuà coletiva 

-está 
condicionada à efetiva comprovação da

inadimplência do contratanie público estadual ou municipal no tocante ao pagamento da(s)

fatura(s)dorespectivomêsorigináriodaobrigação.Parafinsdeaplicaçãodaregra,
considera-se inadimplente o cont=ratante público que deixa de efetuar o pagamento da(s)

fatura(s) de serviços no prazo de 30 (tiinta) dias após sua emissáo, mesmo estando a

empresa totalmente regular quanto às suas obrigaçÔes'

ParágraÍoTerceiro:oreiteradopagamentodesaláriosapósoquintodiaútildomês
subsequente ao da prestação de seririços, limitado ao prazo fixado no caput da presente

cláusuL, desde que observadas as condiçóes ora impostas' não enseja' em nenhuma

hipótese, a rescisão indireta do contrato de trãbalho a que se refere o artigo 483 da cLT.

l'7104/2019 ll:41-
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Auloriza-se às empresas abrangidas por esta Convenção o desconto em folha de pagamento

do empregado, decorrente de empréstimos (Lei 10.820/03), de planos de assistência médica e

odontológica, de participação dos empregados nos custos com alimentação, de

com supàrmercados, farmácias e agremiaçóes, bem como de outros convênios

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTO DE EMPRÉSTIMOS - LEI í0.820/03

As empresas descontarão dos seus empregados, em folha de pagamento' as importâncias

correspondentes a empréstimos por estes contraídos junto à instituiçÕes financeiras, devendo'

para ianto, haver autorização expressa do trabalhador nesse sentido, mediante a

ãpresentaçáo, pela instituição crediticia, da relação de nomes e valores' cabendo às

"rpr""". 
i"p""sarem, mêsã mês, ao concessionário do crédito, as importâncias devidas.

ParágraÍoPrimeiro:ArelaçãodenomeseValoresdequetrataocaput-dapresentecláusula
deverá ser encaminhada as àrpresas até o dia 20 vinte de cada mês, acompanhada da

devida autorizações expressa do empregado'

ParágrafoSegundo:ovalordamensalidadeaserassumidapeloempregadonãopoderá
,rii.pl..", o limite de 30% (trinta por cento) da sua remuneração líquida, em cumprimento às

àéteirinaçoes contidas na Lei 10.820, de 17 de dezembro de 2003'

parágrafo Terceiro: o instituto em apreço somente_poderá ser utilizado pelos empregados

Íitiados ao S|ND|CATO Oóô ÉnrpneCÀoOS rU CONDOM|NIOS E EM EMPRESAS DE

Ã§ÀÉio É cóuseaveçÃo Do ESTADo DE SERGIPE - SINDECESE

existentes, desde que expressamente autorizados pelo empregado, com o

oferecimento de contraprestação proporcional ao encargo.

Gretificações, Adicionais' Auxilios e OutÍos

Adicional de Hora-Extra

CLÁUSULA OITAVA. DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

o cálculo da hora extra será efetuado por meio da utilização do divisor 220 (duzentos e vinte)'

devendo ser acrescida 
"o 

u"fãi iã-nora resultante o adiciónal de 50% (cinquenta por cento)'

Adicional de lnsalubridade

CLÁUSULA NONA . INSALUBRIDADE

Até que se tenha base normativa regulamentando a situação' a base de calculo do

ADrcroNAL DE TNSALUBRTDADE, para os empregados das Empresas abrangidas pelo

SEAC/SINDECESE, será o SÃUnAfO f'f iNtMO oficial éstipulado pelo Governo Federal'

3de26
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OutÍos Adicionais

CLÁUSULA DÉCIMA. DA CONTRIBUIçÃO NEGOCIAL.

00 a 03 EMPREGADOS
04 A 1O EMPREGADOS
11 A2O EMPREGADOS
21 A 30 EMPREGADOS
31 A50 EMPREGADOS
51 A 80 EMPREGADOS
81 A 110 EMPREGADOS
,111 A 150 EMPREGADOS
151 A2OO EMPREGADOS
ACIMA OE 201 EMPREGADOS

R$ 150,00
R$ 200,00
R$ 250,00
R$ 300,00
R$ 350,00
R$ 400,00
R$ 450,00
R$ 500,00
R$ 550,00
R$ 600,00

file:lllF:ll1 de abril/CCl'20 I 9.htnr

Considerando o previsto no art. 611-A da CLT, prevalecerão sobre a lei todos os pontos

objetos de Acordo ou convençáo coletiva, ressaltados as vedações previstas no art. 61 1-B;

considerado que o art. 611-B não veda a estipulação de contribuição decorrente de

convenção coletiva para toda a categoria econômica, diante disso prevalece o negociado

sobre o legislado;

Assim por deliberação da Assembleia Geral do sindicato patronal de acordo com o disposto

no art.'80, inciso lil, da Constituição Federal, todas as empresas que exercem atividades

representadas pelo Sindicato Pational (Empresas do ramo de Asseio e Conservação do

EstadodeSergipeirecolherãojuntoaCaixaeconÔmicaFederal'emfavordoSlNDlCATo
DAS EMpRESAS DE ASSETO É CONSenVnçÃO DO ESTADO DE SERGIPE, mediante guia

a ser fornecida por este, a coNTRlBUlÇÃo NgcoctaL, para a assistência a todos e não

,o,"nt" a associados, conforme faixa de capital social da empresa estabelecido na seguinte

tabela:

ParágraÍoPrimeiro:ospagamentosrelativosàContribuiçãoNegocialdeverãoserefetuados
anualmente até a data oe so/oaláois, e o valor deverá ser recolhido conforme a tabela acima'

Parágrafosegundo:oatrasonopagamentoda-contribuiçãosupramencionadaacarretaráa
incidência de multa de 10% ãã,ãrdt ia contribuiçáo' bem como em correçáo monetária a ser

..f.rf.Aá pela média dos índices fornecidos pelo IGPM/FGV e INPC/IBGE'

ParágrafoTerceiro:ParaaSempresasassociadasadimplentescomosindicatoestasterão
umdescontode2}ok(Vinteporcento)noValorcorrespondendenteasuafaixadepagamento,
se efetuado o pagamento ate a data estabelecida na convenção ' caso contrario perdera o

oár.onto ê será aÉlicada as correções do paragrafo acima '
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VALE ALTMENTAçÃO

As empresas fornecerão aos seus empregados o beneficio alimentação'
condições explicitadas na presente cláusula.

Parágrafo Primeiro: Ficam excluídos do presente benefício:

l- Os empregados que usufruam ou venham a usuÍruir de alimentação fornecida diretamente
pelo empregador ou pelo contratante, em cozinha e refeitório próprios.

ll - Os empregados que trabalhem em.jornada igual ou inÍerior a 06 horas diárias e/ou 36

horas semanais, ressalvada a hipÓtese do parágraÍo primeiro, inciso l;

lll - As empresas que se utilizam da carga horária de 06 horas de trabalho, de segunda à

sexta-feira, e 12 horas de trabalho em dias de sábado e domingo, alternadamente, ficam

obrigadas a pagarem o benefício alimentação apenas no dia em que o empregado trabalhar

sob o regime de 12 horas corridas, ressalvada a hipótese do parágrafo primeiro, inciso l.

Parágrafo Segundo: Será descontado de cada empregado beneficiado o percentual de 10%

(dez por cento por cento) do valor do beneficio alimentação fornecido.

Parágrafo Terceiro: Faculta-se às empresas a possibilidade filiação ao PA.T., instituído pela

Lei no 6.321/1976 e regulamentado pelo Decreto no 5/199'l , hipótese na qual serão aplicadas à

relação laboral as regras concernentes ao instituto.

Parágrafo Quarto: O benefício disposto na presente cláusula, desde que não seia pago ao

trabalhador em dinheiro, não possui natureza salarial, não se integrando à remuneração do

empregado para qualquer fim decorrente da relação de emprego.

Parágrafo Quinto: Aos empregados beneficiários seráo fornecidos mensalmente:

l- Ticket Alimentação seja em forma de ticket refeição, ticket alimentação, no valor de

Rgí2,00 (doze reais) por dia, considerando-se os dias efetivamente trabalhados no mês, até

o dia 20 (vinte) do mês vigente de trabalho;

ll - As empresas terão o direito de descontar dos empregados o referido benefício em dlas de

íalta ao trabalho, podendo compensar o valor no mês seguinte ou no cálculo rescisório do

contrato;

lll - Aos empregados que cumpram o regime de trabalho de 12 x 36 horas, fica assegurado o

mesmo benefício;

Parágrafo Sexto: O beneficio alimentação somente será devido para os contratos a serem

Íirmados ou aditados, entre tomadores de Serviços e empresas prestadoras de serviços, a

partir de 01 de janeiro de 2012.

Parágrafo Sétimo: Os empregados quê prestem serviços em regime de escala/plantão,
receberão o respectivo benefício somente nos dias efetivamente trabalhados, observando-se
a ressalva do §2" do presente artigo.

Parágrafo Oitavo: Fica facultado às empresas substituir o benefício alimentação pela cesta

básica, na forma da lei, e pelo vale-compras de cesta básica fornecido por supermercado,
devendo o valor de cada um deles ser comprovadamente equivalente ao valor pago a título de

5de26 1710412019 I l:41


